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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 
PORTARIA Nº 140/2023 - GM 

 

“Designa os Servidores responsáveis para recebimento de materiais, 

equipamentos e/ou serviços nas Secretarias Municipais”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, 

WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a alínea “g”, Inciso II, Artigo 

131 da Lei Orgânica do Município.  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar os Servidores responsáveis para o recebimento de materiais, 

equipamentos e/ou serviços, das secretarias municipais:  

 

Nome CPF 

ADEMIR RAMOS DOS SANTOS  847.222.669-72 

ALICE MIYUKI MIYASHITA 025.433.319-21 

ANA CLAUDIA MACHADO DA FONSECA 099.452.809-45 

ANDERSON FERNANDO GOES 026.785.119-79 

APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 067.107.449-06 

CAMILA APARECIDA DA SILVA 068.096.029-50 

CLAUDINEI ANDRADE ESTENDER 076.640.509-52 

ELIAS VICENTE RUFINO 017.758.509-94 

ERICA SOARES DE OLIVEIRA 108.976.259-35 

FABIANA MILANI DE AQUINO BORTOLUZZI 055.493.439-67 

FATIMA APARECIDA BUGNO DE OLIVEIRA 568.829.809-00 

FRANCISCA RIBEIRO KRACHINSKI 029.412.259-19 

GRACIELI VIEIRA DOS SANTOS 090.401.259-02 

JOLIAINE FRANCO 067.223.589-76 

LARISSA GOMES RODRIGUES 092.664.019-43 

LUCILENE APARECIDA RODRIGUES DE JESUS 801.825.009-00 
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LUCIMAR FERREIRA DO NASCIMENTO 775.004.409-44 

LUCINÉIA NERI DOS SANTOS 048.637.499-88 

OTAVIO FELIPE PICOTTI 096.106.999-60 

ROSELY DE SOUZA SILVA FARIA 975.111.969-34 

RUTE CELIA GABIATTI ALBORGUETI 715.213.059-00 

SAMARA ALVES DA SILVA 081.533.409-56 

SILVESTER ALVES DE LIMA 011.757.979-36 

SUELI APARECIDA RISSATTO DA SILVA 071.584.279-00 

TANIA TAIANA COLARES DE BARROS 103.655.859-20 

TLEYCE NATTANA CRYS RIBEIRO BATISTA 102.821.219-43 

VALERIA DE FATIMA SILVESTRE NERI DA SILVA 092.535.629-86 

WALBERSON MOREIRA FREI 056.761.049-70 

WANDERLEI MONCALLES CAPUTI 734.905.209-04 

ZULEIMA OLIVEIRA FRANÇA DOS SANTOS 971.941.079-53 

 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Portaria nº 070/2023 – GM. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 13 de julho de 2023. 
 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 116/2023 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

PEDRO 
ANTONIO DE 
MEDEIROS 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

11/07/2023 31/07/2023 08 320,00 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 11 de Julho de 2023. 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 117/2023 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1421/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

EDUARDO 
ALVES VALLE 

CAMPO 
MOURÃO – 
PR 

12/07/2023 12/07/2023 01 40,00 
 

“R” REUNIÃO SOBRE 
APLICAÇÃO DE 
INSETICIDA COM 
EQUIPAMENTO 
MOTORIZADO UBV NA 
11ª REGIONAL DE 
SAÚDE. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 11 de Julho de 2023. 

 

 

 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 118/2023 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1421/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

SIMONE NUNES 
DE SOUZA 

CAMPO 
MOURÃO – 
PR 

12/07/2023 12/07/2023 01 40,00 
 

“R” REUNIÃO SOBRE 
APLICAÇÃO DE 
INSETICIDA COM 
EQUIPAMENTO 
MOTORIZADO UBV NA 
11ª REGIONAL DE 
SAÚDE. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 11 de Julho de 2023. 

 

 

 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 013/2023 - SEASO 
 
 

“Concessão  de diárias” 
 
 

O Senhora MARIA APARECIDA DE SOUZA ABE, Secretária Municipal da 
Ação Social  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

JOÃO 
ANTONIO 
FERREIRA DA 
COSTA 

CASCAVEL 
– PR 

11/07/2023 11/07/2023 1 O COORDENADOR 
DO CRAS IRA LEVAR 
A CIDADE DE 
CASCAVEL-PR COM 
O OBJETIVO DE 
CONDUZIR USUARIO 
DO SUAS QUE TEM 
ATENDIMENTO 
AGENDADO JUNTO 
A AGENCIA DO INSS 

“I” 80,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 11 de Julho de 2023. 

 
 
 

 
Maria Aparecida de Souza Abe 

Secretario da Ação Social 
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO   

 
 

ATO DA MESA DIRETORA N°12/2023 
 
A MESA DIRETORA, da Câmara municipal de quarto centenário, Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela resolução n.3/2015, de 23/12/2015, publicada no órgão oficial do 
município em 30/12/2015. 

 
RESOLVE: 
 

Conceder diária(s) a(o)(s) senhor(a)(es): 
 

BENEFICIARIO QT VALOR R$ DATA 
INÍCIO 

DATA FIM DESTINO 
VIAGEM 

OBJETIVO 

ALECIO 
MAGÃO 

 

2,5 1.190,00 12/07/2023 14/07/2023 CURITIBA-

PR 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO “O 
TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
GESTÃO (TAG) NOS TRIBUNAIS DE 
CONTAS, ODIREITO 
ADMINISTRATIVO SANCIONADOR.” 

CICERO 
APARECIDO 

DORIA 

2,5 1.190,00 12/07/2023 14/07/2023 CURITIBA-

PR 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO “O 
TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
GESTÃO (TAG) NOS TRIBUNAIS DE 
CONTAS, ODIREITO 
ADMINISTRATIVO SANCIONADOR.” 

GELSON 
ANTONIO  
CAIRES 

2,5 1.190,00 12/07/2023 14/07/2023 CURITIBA-

PR 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO “O 
TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
GESTÃO (TAG) NOS TRIBUNAIS DE 
CONTAS, ODIREITO 
ADMINISTRATIVO SANCIONADOR.” 

JHONNY 
TEIXEIRA  
FARIAS 

 

2,5 1.190,00 12/07/2023 14/07/2023 CURITIBA-

PR 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO “O 
TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
GESTÃO (TAG) NOS TRIBUNAIS DE 
CONTAS, ODIREITO 
ADMINISTRATIVO SANCIONADOR.” 

 
Após deferimento os requerimentos individuais, conforme os ditames desta casa de leis.  
 
Cumpra-se. 

       Edifício da câmara municipal de Quarto Centenário, estado do Paraná em 11 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 
     VALDIR ALVES DE OLIVEIRA                                                           CICERO APARECIDO DORIA 
                 PRESIDENTE                                                                                   1° SECRETARIO 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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